
Dá denominação a área pública de lazer e esportes que está 

sendo edificada no fundo de vale do Córrego da Lei, 

localizado entre os bairros Ana Eliza II, Ana Eliza III, Rian e 

Silvino I. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU, O SEGUINTE PROJETO DE 

LEI: 

Art. 1o Fica denominando Parque Municipal Nelson Mandela a área pública de lazer e 

esportes que está sendo edificada no fundo de vale do Córrego da Lei, localizado entre os 

bairros Ana Eliza II, Ana Eliza III, Rian e Silvino I. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 




